
III Xa 576 
de 26 de novembro de 1956., 

k4TERA A LhI NI' 295 /ai 15/6/1955. 
(CODIQO D5 PSTURAS) ! . 

JOSÉ xARIJ MONAJO s  Prefeito dunielpal de i3ento Gong lvaa 
PAÇO sabor que o Poder Legislativo decretou e eu can-
colono • Lei seguinte: 

Art. 1* A Lei n* 295, de 15 de junho de -
1955, (Código de Postura.), fica alterada nos seguia 
te* artigos: 

Titulo 2' - Capitulo II d. Art. 91R- as Ruas 
torto os alinham•ntos determinado* pelo piano Diretor. 

Titulo 3* d. Capitulo III id. i unico- As - 
conatrugães em sana rural, ~ergo apresentar a plan-
ta baixa, fechada e planta d• altuagio e ficam isento• 
doa emolumentos de Lei. 

Titulo 3* - Capitulo III- Art. 65- ãnloo 
As oonstrug5es da Tadeira que tenham canos de 80 me-
troa quadrados de ares total, não s•rp ~•irim a 
assinatura do coristrutor, constando somente a assina-
tura do proprietario. 

Titulo 3* - Capít9lo IV - Agt. 67 d- t 
co - a multa a que se ref• •*te art. é de Cr$,200 

eri 500,00, conforme a edificagão, que estaria • - 
critério da Diretoria de Ob a da Prefeitura. 

Titulo 3* • Ca tulo IV - rt. 69 - 
co a multa estabelecido: neste art. ser de C 500,00 
a uri 2.000,00, conforme a edificação, e ser determl 
nada pela Prefeitura. 

Titulo 3* - Capltulo IX - Art Letra -"c"- . terão um ao pavimento • o p.a direito variavel de 2,80 
à 4,00 metros. 

Art. 2g - rilvogadas as dispo:asas* em oon-
trírlo, esta Lei amtraft em vigor na data de sua publj 
gão. 
uADIN£T£ DO PRWMITO MUNICIPAL it 26 DR Nevideao Dt 
1956. 

JOSÉ MAf I0 MOt ACO 
PU FEITO, 
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